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MATRIZ PEDAGÓGICA CURSO MARCO REGULATÓRIO DA SOCIEDADE CIVIL - 20 HORAS 

 

UNID EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 
DIDÁTICOS 

1 

Organização e principais normativos do SUAS, 
instâncias de pactuação e deliberação da Política de 
Assistência Social;  

20 h  

 Identificar o universo das 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) 
e sua importância na relação com o 
Sistema Único de Assistência Social;  

As especificidades da Política de Assistência 
Social para celebração de parcerias no 
âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social. 

 
Exposição Dialogada,  
Atividade em Grupos   e   
Estudo de Caso  

SUAS e a relação com as Organizações da Sociedade 
Civil (OSC): Certificado de Entidades Beneficentes da 
Assistência Social- Cebas e Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social- CNEAS;  

Reconhecer no universo das 
Organizações da Sociedade Civil (OSC) 
os cadastros no âmbito da política de 
Assistência Social; 

Os avanços da Lei 13.019/2014 para as 
parcerias do SUAS 
A Lei nº 13.019 e o SUAS 

Universo das Organizações da Sociedade Civil (OSC);  
Identificar as principais inovações da 
Lei 13.019/2014 para a 
contratualização entre Estado e OSC;  

Dispositivos fundantes da regulamentação 
das especificidades da celebração de 
parcerias no âmbito do SUAS.     

Gestão administrativa das OSCs: contratualização, 
sustentabilidade e certificação;  

Diferenciar a relação de fomento e de 
colaboração no SUAS;  

Arcabouço Normativo que impacta 
diretamente nas parcerias do SUAS. 

 
Principais Inovações da Lei 13.019/2014 para a 
Contratualização entre Estado e OSC;  
 

Identificar a lógica procedimental da 
Lei 13.019/2014 e suas diferentes fases 
da gestão de parcerias;  

Pressupostos da LOAS, NOBSUAS e 
Tipificação para celebração de parcerias do 
SUAS 

Acordo de Cooperação, Termo de Fomento e Termo 
de Colaboração;  

Reconhecer as especificidades do SUAS 
nas diferentes fases de gestão das 
parcerias da administração pública 
com OSCs; 

A Estrutura de Governança do SUAS e a Lei 
nº 13.019/2014 
Conceitos básicos da  
Lei 13.019/2014 relativos a fomento e 
colaboração 

Fases da Gestão de Parcerias com OSC – 
Planejamento e Gestão Administrativa; Seleção e 
Celebração; Execução; Monitoramento e Avaliação; 
e Prestação de Contas;  

Aplicar os dispositivos da Lei 
13.019/2014 na formalização de 
termos de fomento e de colaboração e 
subsidiariamente nos procedimentos 
de análise dos nos procedimentos de 
monitoramento e avaliação e análise e 
prestação de contas. 

Gestão administrativa das Oscs: 
Contratualização 
Sustentabilidade 
Certificação 

Procedimentos e aplicação subsidiária da Lei 
13.019/2014 aos procedimentos e 
instrumentalização das parcerias.  

Regras para fase nos procedimentos de 
monitoramento e avaliação e análise e 
prestação de contas. 
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